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RESOLUÇÃO COFEN No 0430/2012 

Disp õe sobre a co ncessão de p razo para 
ju s tifi cati va e le it ora l. 

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n° 5.905 , de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen n° 421 , de 15 de fevereiro de 2012, e 

CONSIDERANDO o estabe lecido no art. 12, §2°, da Lei n° 5.905/73; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 29 , § I 0 , da Resolução Cofen n° 
355/2009, que aprova o Cód igo Eleitoral da Enfermagem ; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 416a Reunião 
Ordinária, e tudo o que consta do PAD n° 450/2012 . 

RESOLVE: 

Art. l o Conceder o prazo , até o dia 31 de outubro de 2012, para 
apresentação de justificativa e leitora l a todos os profissionais de enfermagem que não 
votaram nas eleições do Sistema Cofen/Conse lhos Regiona,is de Enfermagem para a gestão 
20 12/2014. 

Art. r Os profissionais de enfermagem referidos no art. I o desta Resolução 
deverão apresentar ao Conse lho Regional de sua inscri ção a justificativa de ausência , 
independentemente da razão . ; 

§ I o Este artigo não se ap li ca ao disposto no art. 29 , §3°, da Resolução 
Cofen no 355 /2009 . 

§ r Os Conse lho s Regionais de EnFermagem fornecerão a quem 
justificadamente não votou cert id ão isentando-o da ap li cação de multa. 

Art. 3° Após o prazo definido no art. I o desta Resolução, os Conse lhos 
Regionai de Enfermagem deverão aplicar e cobrar multa dos profissionais de enfermagem 
que não apresentaram justificativa de ausência . 

Art. 4° Esta Reso lu ção en tra e m vigor na data de sua publicação , 
revogando-se dispo s ições em co ntrário . 

~<----=-- c_ . \~ 
MARCIA CRISTINA KREMPEL 

COREN-PR N° 1411 8 
PRESIDENTE 

Brasília, 25 de junho de 2012. 

SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 -Asa Norte . ~ Brasília - DF 
CEP: 70.736-550- Tel.: (61) 3329-5800 

Home Page: www.portalcofen .gov.br 
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~~?á·;.~s~I'O~B~tl~%~~cil~~l0~t SÃO PAULO 
RFQ ERtNTE: CLAUDECI MENOONCA LEITE 
PROC ADV.: VALTI:R fRANCISCO MESCHEDI: 
RFQUFRIDOCA): INSS 
PROC J ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
RtLAl ORIAJ: JU ILIA) fEIJERAL SIMONE DOS SANTOS LE
MOS FERNA:-IDES 

f.\lF.'iTA 

PROti- IIA I tiVII I CIDI·.Nll lll: UN ifORM II.AÇÀO. MA
rfRIA PRUG~~IJ ;\1.. IJI· SCABlMI· NTO. NÀU CONIIECIMF:-1-
10 
I Pn.:h:ndl.! o aUior a anulação da scrucnça. mantida pelo acórdão, ao 
fundamento de que nâo tcH oronUiudadc dt se mantfestar sobre o 
laudo pcncial. o que ca ractcri...;a ccrcc3mcnto de defesa . 
2. C1msrdcru que este urcrdcntc nàu merece Ctlnhccimcrllll, C I !i que a 
m:uéna nele 'crsada é cruincntemcntc rroccssual. cncontr.1ndo obs
tãculu nu art. 14 da I ci n." 9 .099/95 para seu julgamento. Sob outra 
õtrca. Já que ccrcc:uncnto de defesa é tema que possut cnvergadun 
con!ltltuc ional. lembro que o tema dcsalia a mtcrpos ição de recurso 
cxtr.anrdm:ino. CUJC' prazo Jâ se esgmou h3 mu1tu. 
). Sugm1 ad em. Presidente destôl Turma que imprima, ao resullado 
deste Julgamento. a sistcm:itica prevista no an. r letra "a" do Rc· 
g1mcnto desta Tunna . dc\·olvendo as Turmas de origem todos os 
outros Incidentes que versem sobn: o mesmo objeto, a lim de que 
man1cnham ou prorn<wam a adequação da decisão recorrida ãs prc· 
m1ssas Jurid1cas firmadas , jâ que reflete entendimento consolidado 
nesta Corte . 
4. Incidente não ct,nhcc1do 

ACÓ RIJ ,\0 

Vistos. relatados c discutidos estes autos. em que são partes as acima 
md1cadas. decide a "furma Nacional de Uniform ização de Junspru
dência dos Jui;;ados Espec-iais Feder.~is não conhecer do Pedido de 
Uniformi;r..ação. nos termos da Emcnta 'voto da Relatora. 
Br.~siha. 25 de ahri l de 20 12. 

SIMO F I EMOS Fr·ll'IANIJF5 
J:.~iz:> fcd«.:r.tl 

Rt:la!Cir:J; 

~~?á~·~SO~~O~~~~it20j!Jiii~i1~~J.. DO RIO GRANDE DO 
SUL 
RFQUFR~ TE: LUIZ IIENRJQUE ROTIIE 
PROC J ADV.: IM I LIA DE SOUZA 
RFQUf:RIDO/i\1 : INSS 
PROC.IAOV.: I'ROCURAIJORIA-GioRAL fEDERAL 
RI·LATOR(AJ: JUIZ(AJ FEDERAL ANTÓ 10 FERNANDO 
SCICI· KF.I IJO AMARAL E SCI VA 

E\lE!\TA 

PI·DIDQ DE UNIFORMIZAÇÃO ACIONAL. DIREITO PREVI-

~~%~~~1?r:~-~F.~~~~~~~~D~~c:k~lj . NuiSTi?Áti'S.u~~'t 
OOS !·FEITOS. PROTEÇÃO RISCOS POTENC IAIS. RECONHE
CIMI "10 PEK iODO eSPECIAL. PEDIOO IJ E Ul'lfORMIZA
ÇÀO CQNHECIDO I' PROVIDO. SUGESTÃO DE DE\"O~UÇÀO 
llOS tO GI' NI·R I:S i\ OR IGf , M PARA MANUTENÇAO OU 
ADI·QUAÇÃO DO JIJLGADO .. AR\_IGO 7' DO RITNU 

ACO RIJAO 

\'1stos c relatado~ c:,tes autos em que são partes as acima indicadas. 
dcc1dc a EgrCg1a Turma Nac1onal de Umformização, por maioria. dar 
prm 1mento Ohl recursn. nos termos do voto e 11\Has taqUigráficas que 
ficam fa1cndo parte integrante do presente julgado.Brasília. 25 de 
abnl de 2012. 

,\N I"C1NIO i-i· RNAN IXJ St i! EN!i.I:L DO 
A~IA RA I b SI/ VA 

J:.~iz hdcr.11 
R~.:IJ tor 

DECISÕ~S 

AUTOS \ "IRTlJAIS 

~~?á~~~~Eo: ~:~~A~\~~~~j~J\~l00DO CEARÁ 
RI· QUERENTI: UN IÃ O 
PROCJ AOV.: PROCURAIJORIA-GtRAL IJA UN IÃO 
RFQUER IDO(A): OARTANHAN VERCINGETÓRIX DE ARAÚJO 
~ROCHA 

PROC.IADV.: KARLYNE LACERDA DE O LI VE IRA -OAB: CE-
15270 

DECJS.i.O 

Turno sem cfc11n a publicação cfctwada no Duino Ofic1al da 
Unlll-.l. Seç:lo I. r 145. de 27 04 20 12. por conter evidente erro 
matcnal, mantendo a que foi publicada no DOU, Scç!io I, p. 225, de 
20'0-4'20 12, que aco lheu os embargos c determi nou a distnbu1çiio do 
processo 

Pubhquc.sc. com wgênc1a. lntlmC·SC. 

Br3~~1iJ, 1!\ ~c jilnhn .1.: 201~ 
:vtin. JOAO OTAVIO DE NORONHA 

Pr .. ·~~~e:ntc d.1 Turnm 

Diário Oficial da União - Seção 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 

RESOU'Ç,\O N' 1.8N, DE 21 IJE J~'I IIO DE l012 

PrurroF..t u pn11u p.tra ln:,~.n~,-õc:-. no X\ 111 
PrCrn1o IJ r.J,d d~o. I"Ctlnomia w PIH -.. 

O PRESIDEN"I E DO CONSELHO FEDERA l DE ECO-
OM IA. nd uso de !iuas atribuições leg::.i s e regulamentares Nn

feridas pela Lei I A 11. de I J de agosto de 195 I. Uccreto .li. 79-t. de 
17 de no\embro de 1952. Le1 6.0:!.1. de OJ de J•me.ro de 1974. Le1 
6.537. de 19 de junho de 1978. ::.d referendum do Plenário: CON
SIDERANDO o puhlocaç!n da Rcsn luç!n n' 1.81>9/20 12 c (Regu
lamento do XVIII PrCm1o 8ras1l de Economaa) no D.O.U. n" 79. de 
24 de abri l de 2012. scçln 1, págml5: 113 c 114. CONSIDERANDO 
a decisão da Comissão em prorrogar os prazos para envio dos tra
balhos que eoncorrcr11o ao PrCmio resolve: 

Art. 1• Prorrogar o prazo para insc riç3o dos trabalhos que 
irão concorrer ao XVIII Prêmio B111sil de Economia até o dia 17 de 
j ulho de 2012. Art. r Os trabalhos encaminhados por SEDEX so
mente serão aceitos se postados. pelos CORF.CONs ao CO~ECO . 
atC o dia 27 de julho de :!0 11 . Art. j " A presente Resolução entro~ em 
\ igor na data de sua publicação. 

rR\1rS TADFLI 7APEI INI 

RI:SOLUÇAU N" 1.875. IJI: 28 IJ[ JL.'I IIO IJE 1012 

Pwrn1ga c1 prazo para mst:riçflcs na 11 Gin· 
cana Nac1onal de Ecum1miu. 

O PRESIDENTE DO CONSELII U FEDERAL DE ECO
NOMIA, no uso de suas atribuições legais c rcgu lamcmares con· 
feridas pela Lei 1.4 11, de 13 de a&asto de 1951. Decreto .\1.794. de 
17 de novembro de 1952. Lei 6 .0:!1. de 03 de janei ro de 1974. Lei 
6.537. de 19 de junho de 1978. ad referendum do Plená rio: CON· 
SIDERANDO a publicação da Rcsoluç3o n• 1.871 /2012 c (Regu· 
lamento da Gincana ~acionai de Economia) no O.O.U. de :!4 de maio 
de 2012. seç3o I. r g. IJJ . CONSIDERANDO :1 decido da Comisslo 
em pmrrogar os pra1os para as inscrições no e' ento: resoh·e: 

Art . 1• Prorrogar o pra;;o para inscriç:lo na 11 Gincana Na
cional de Economia atC li dia 31 de agosto de 2012. Art. 2• A 
prc.sent~ Resolução entra em v1gor na data de sua publicação. 

~R.\lES TADEU LAI' I· LINI 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOL Ç .i.O I' ' 430. DEl~ UE J l!I\ HO UE 20 12 

D1spbc s.1bu: a cc,nccssàu de pfõ:tZ<' paro 
JliStJfiC.lt lvn d cnoral . 

O Conse lho Federal de Enfermagem • COFEN, no uso das 
atribuições que lhe s:lo conferidas pela Lei n• 5.905, de 12 de julho 
de 1973. c pelo Regimento Interno da Autarquia. aprovado pela 
Resolução Cofen n• 421. de 15 de ICvcrciro de 20 12, c 

CONSID ERANOO o estabelecido no art . 12. §:!•. da Lei n" 
l .90l 7 3: 

CONSIDI:RA DO o d isposto no art. 29. § 1". da Resolução 
Cofen n• 35512009. que apro\'a o C6<hgo Eleitora l da Enfermagem: 

CO SIDf:RANOO a deliberação do Plenário em sua 416' 
Reuni!lo Ordinãria. e tudo o que consta do PAD n" 450/2012. rt· 
solve: 

An. t• Conceder o prazo, até o dia ) I de outubro de 2012, 
par.1 apn:sentação de justificativa eleitoral a todos os profissionais de 
cnfcrmogcm que nfto votaram nas eleições do Sistema Cofen/Con· 
sc lhos Regionais de Enfermagem para a gestão 2012/2014. 

Art . 2" Os profi ssionois de enfermagem referidos no art . 1• 
desta Resolução dcvcrO.o apresentar ao Conselho Regional de sua 
inscrição a justificativa de ausência, independentemen te da razão. 

§ 1• Este artigo n:lo se aplica ao disposto no an . 29, §3•, da 
Reso lução Cofen n• 355'2009. 

§ 2" Os Conselhos Regionais de Enfermagem fornecerão a 
quem justilicadamcntc nào votou cenidão isentando-o da aplic3ç:lo de 
multa . 

Art . j• Após o pra1.o dclinido no 3rt . 1• desta Rcsoluç:lo. os 
Conselhos Regionais de Enfermagem devc~o aplicar e cobrar multa 
dos prolissionais de enfenu:J.gem que nào apre.sentarnm justilicati'a 
de ausência. 

Art . 4" Esta Resolução entra em \ igor na data de sua pu· 
blicação. rtvogando.se d1Sp\1sições ~m contrdno. 

MARCIA CRISTI~A li.R I·MPI·.I . 
f'1C~1dcntc Jo Cc•n><l· lht• 

t•l·l SON 11!17. )) I·. AlllliQIJI ·R<<liE 
P: imc:iw-Sú·rc:tjril' 

W 125. sexta-feira, 29 de junho de 2012 

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E 
TERAPIA OCUPACIONAL 

ACÚ RIJ ÃO , ' 286, nt: 22 Dt: .IU:\"110 DI: 2011 

O PL ENÁ RI O DO CONSELI-10 FEDERAL DE FISIOTE
RAPIA E TERA.PIA OCUPACIONAL. no uso de suas :11ribuições c 
disposições regulamentares conferidas pela Lei n". 6.316, de 17 de 
dezembro de 1975. c a Resolução n•. 413. de 19 de janeiro de 2012. 
em que. 

ACORDA 1 \ )110 (lmselheim'i dl' Clmselhtl Jocdcra l de h
siotcrap i ;~ c "I era pia OcupaciOnal. reunidos na sessão da 222~ Reunião 
Plcndria Ordm:ina. em relação ao Julgomcnto do processo êt ico n". 
J5 :!008. em dcsl3-..or da l:scola de Educação Especia l Degrau. ins
crito no CREFITO·J : Negar provimento ao recurso para aplicar pe
nalidade de 03 (lrCs) anuid:Jdcs a Ora . Clara Schrl11l Ashllfi. inscritu 
no C KEFII O • .~ sob o nUmero 1742 TO. 

Quorum: Ora . Ehncth da CmlCCIÇào da S1h•a Braga • Pre
sidente em e~crcicio : Dr. Wilcn l·lcil c Siha. Diretor Tesoureiro: Dr. 
Adamar Nunes Coelho Jümur • Consclhearo Efct1vn: Or.a. Carlcnc 
Borges So:1res -Conselheira Heti' a: Dr. Gladem~r Schwingel - Con· 
sclheiro Hc1ivo; - Ura. Perla Cristianc Teles • Conselheira Efcti\·3; 
Ora. Rito de Cassió! Barcellos Bincncourt (Relatora) • Conselheira 
Elê::: tiva: !Jr. Hcbcrt Chimicatti • Procur.Jdor Chclê::: da Procuradoria 
jurídica do COFFITO. 

WILE~ HEIL E SILVA 
Sc ... rctáno du Consel ho 

em n:cn. i~· tu 

ELI~Io r11 OA t"O>IL l o i~·Ao IJA SILVA BR.\liA 
i>rcs •d~·n!c do Co!'l:>dl\ol 

em t'~crrh: t('l 

ACURIJAO N' 287, DE 2l llE J U!'i!JO DE 20 12 

O PLENÁRI O DO CONSELHO fEDERA L DE FISIOTE
RAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL. no uso de suas atribuições c 
dispos ições regulamentares confcndas pela Lei n•. 6.316, de 17 de 
de;-e mbro de 1975. e a R~solução n•. 181. de !5 de nov~mbro de 
1997. em que. 

ACORDAM os Conse lheiros do Ccms~ lho Federa l de Fi· 
siotcra pia c Terapia Ocupacional. reunidos na sessão da 222' Reunião 
Plenária Ordinária. em rclaçilo ao julgamento do processo ético n•. 
52 2008. em desfavor do prolissional Amarildo Grendene. inscrito no 
CRE~ IT0.9 sob o nUmero 8294·f: Tendo em vista a resposta do 
C REFITO • 9 informando da inexistência de dCbitos do profissional 
sindicado . resolve assim. arqui\ ar o rclê:::rido processo ético. 

Quflrum: Ora. Ehncth da Conce1çào da Sil"'a Braga · Prc· 
sidente em exercício: Dr. Wilen 1-leil e Silva • Diretor Tesoureiro: Dr. 
Adamar Nunes Coelho JUnior • Conselheiro Efetivo: Ora. C.arlene 
Borges Soares • Conselheira Efetiva: Dr. Glademir Schwmgel • Con· 
sclhe iro EICti vo: • Ora. Jlcrla Cristianc Teles (RclatorJ) • Conselheiro~ 
Efcl i\'a: Ora. Rita de Cassm Barce llns B1ttcncourt - Consel he ira Efe· 
tiva : Dr. Hebert Chimicatti • Procurador Chefe da Procuradoria ju· 
ridica do COFFITO. 

WIJ.f.N IIFII. E Sll VA 
SH·retant· du Com.c:lho 

~:li Cl(~"f!.:klu 

ELII\ll H 0 .\ CO. C L: IÇ.Ã.O UA SILVA BR,\GA 
Prc::.td{'r.lc do Con~ltw 

em c~crri..: 1o 

ACÓ RIJAO N' !88. IJE ll O~ Jll!'i llO llE 10!2 

O PLE ÁRIO DO CO SELHO FEDERAL DE FISIOTE
RAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL. no uso de suas atribuições e 
disposições regulamentares conferidas pela Lei n•. 6 .316, de 17 de 
dezembro de 1975, e a Rcsoluç!o n". 181, de 15 de no"'embro de 
1997. em que. 

ACORDAM os Conse lheiros do Conselho Federal de f•· 
sioterap ia e Terapia OcupaCIOna l. reunidos na sessão da 222• Reuni!o 
Plcnãria Ordinária, em relação ao j ulgamento do processo Ctico n•. 
4812008, em desfavor do profiss1onal Antônio Carlos Moch3do de 
Olive ira. insc rito no CRE~IT0·9 sob o número ~.l7J4. F : Ncg:1 r pro
"'imcnw a(l recurso para suspender o exercício profi ssional que su· 
mente cessa rá após o pagameflto dos débitos existentes. 

Quorum: Oro~ . Elincth da Conceição da Silva Braga • Pre. 
sidente em exercic1o: Or. Wilen Heil ~ Siha (Relator) • Dirttor 
Tesoureiro: Dr. Adamar Nunes Coe lho JUnior • Conselheiro Efetivo: 
Ora. Carlcne Borges Soares • Consel heira Efct1 va: Or. Ci lademir 
Schwingel • Conselheiro Efeti\'O; • Ora. Perta C ristiane Teles • Con· 
sclhc ira Efcciva; Ora. Rita de Cassia B:~rccllos Bineneourt · Con
selhei ra Efe11v11: Dr. Hebc.rt Chimicatt1 • Procurador Chefe da Pro. 
curadoria JUridica do COf~ITO. 

WII.I·N IIEIL E SILVA 
SC'crclarc\' d.} Cvnselhu 

crr: c:t~ rciciu 

fi.IK FTII n.\ CO~CFIÇ;\(J DA SILVA I.IRAuA 
Pr.:s idc:nl.: ~kt Con~dht• 

..::11 (;"'l:.:rci~·iv 
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